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Atos da Prefeita
Decreto nº 557 de 19 de setembro de 2011.

Concedendo o direito de Perpetuação de Sepultura no
Cemitério Público Urbano.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO, o deferimento no Processo Administrativo
nº1659/2002, publicado em 15/09/2011 em nome de Romeu Ramos,
bem como o cumprimento dos requisitos legais conforme o Decreto
Municipal nº 104/92, por parte do respectivo requerente,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica concedido a Romeu Ramos, o direito de
Perpetuação de Sepultura nº 64.974-A, localizado no Cemitério Publi-
co Urbano.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 19 de setembro de 2011

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Id: 1202157

Portaria N° 1093/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, com base no art. 6º da Emenda Constitucional nº
41 de 2003, APOSENTAR o Agente Administrativo III, lotado na Se-
cretaria Municipal de Saúde, matrícula n° 2780, José Carlos Pinto de
Vasconcelos, com proventos integrais, a serem fixados pela Secre-
taria Municipal de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 21 DE SETEMBRO DE 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 1099/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria n° 404/2009, que no-
meou Eliane Rangel Moura, para exercer na Secretaria Municipal de
Comunicação Social, o cargo em comissão de Chefe da Divisão de
Jornalismo, Símbolo DAS-07, com vigência a contar de 01/09/2011.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 16 DE SETEMBRO DE 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 1103/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, com base no art. 6º, da Emenda Constitucional nº
41/2003, APOSENTAR, a Assistente Administrativo II, lotada na Se-
cretaria Municipal de Educação, matrícula n° 6335, Jane Darley Ire-
neo Moraes, com proventos integrais, a serem fixados pela Secretaria
Municipal de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 19 DE SETEMBRO DE 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 1105/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, com base no art. 6º, da Emenda Constitucional nº
41/2003, APOSENTAR, a Professora II- 25 horas- I, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação, matrícula n° 252, Joselma Barbosa Ro-
cha Dias, com proventos integrais, a serem fixados pela Secretaria
Municipal de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 20 DE SETEMBRO DE 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 1106/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, a pedido, exonerar do Serviço Público Municipal,
a Professora II-25 horas- A, lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação, matrícula n° 17380, Giselly Bairral Morais, com efeito a con-
tar de 13/06/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 21 DE SETEMBRO DE 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 1107/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, com base no art. 6º da Emenda Constitucional nº
41 de 2003, APOSENTAR, a Assistente Administrativa II , lotada na
Secretaria Municipal de Finanças, matrícula n° 4099, Gláucia Maria
Souza Marques, com proventos integrais, a serem fixados pela Se-
cretaria Municipal de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 20 DE SETEMBRO DE 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 1108/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, com base no art. 40, § 1º, I da CF e art. 105, I, §
1º c/c art. 107, § 2º da Lei nº 5247/91, APOSENTAR, a Pedagoga A ,
lotada na Secretaria Municipal de Educação, matrícula n° 17323, Ivo-
ne Tinoco Mury Picanço, com efeito a contar de 04/07/2011, data do
Laudo Médico, com proventos integrais, a serem fixados pela Secre-
taria Municipal de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 20 DE SETEMBRO DE 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 1109/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, com base no art. 40, § 1°, III, ”b” da CF, APO-
SENTAR, a Agente de Serviços Gerais III, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, matrícula n° 07479, Marlene Santos do Rosá-
rio, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, a serem
fixados pela Secretaria Municipal de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 20 DE SETEMBRO DE 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 1110/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, a pedido, exonerar do Serviço Público Municipal,
a Auxiliar de Secretaria, lotada na Secretaria Municipal de Educação,
matrícula n° 18469, Maria Letícia Bretas e Arueira, com efeito a
contar de 02/08/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 20 DE SETEMBRO DE 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 1111/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, a pedido, exonerar do Serviço Público Municipal,
a Professora II- 35 horas- B, lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação, matrícula n° 15183, Ana Patrícia Ferreira da Silva Cintron,
com efeito a contar de 04/07/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 20 DE SETEMBRO DE 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 1112/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, com base no art. 6° da Emenda Constitucional n°
41/03, APOSENTAR, a Agente Administrativo III, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, matrícula n° 0390, Regina Célia Rangel
Paes, com proventos integrais, a serem fixados pela Secretaria Mu-
nicipal de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 20 DE SETEMBRO DE 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 1113/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, com base no art. 6° da Emenda Constitucional n°
41/03, APOSENTAR, a Professora II- 25 horas- I, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, matrícula n° 4483, Rosa Maria Batista Pes-
tana, com proventos integrais, a serem fixados pela Secretaria Mu-
nicipal de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 20 DE SETEMBRO DE 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 1114/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, a pedido, exonerar do Serviço Público Municipal,
o Guarda Civil Municipal 3ª Categoria, lotado na Guarda Civil Muni-
cipal, matrícula nº 14008, Leandro Lopes Gonçalves, com efeito a
contar de 14/06/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 20 DE SETEMBRO DE 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 1115/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, com base no art. 6º, I, II, III, IV da Emenda Cons-
titucional nº 41 de 2003, APOSENTAR, o Agente de Serviços Gerais
III , lotado na Secretaria Municipal de Finanças, matrícula n° 1119,
Massaud Cury Filho, com proventos integrais, a serem fixados pela
Secretaria Municipal de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 20 DE SETEMBRO DE 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 1116/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, com base no art. 3º, I, II, III e parágrafo único da
Emenda Constitucional nº 47 de 2005, APOSENTAR a Professora II-
25 horas- J, lotada na Secretaria Municipal de Educação, matrícula n°
3380, Lizete de Fátima Viana de Almeida, com proventos integrais,
a serem fixados pela Secretaria Municipal de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 21 DE SETEMBRO DE 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 1117/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, com base no art. 6º, I, II, III, IV da Emenda Cons-
titucional nº 41 de 2003, APOSENTAR, a Professora I - 20 h , lotada
na Secretaria Municipal de Educação, matrícula n° 1964, Kátia Maria
da Mata Gonçalves Alexandre, com proventos integrais, a serem fi-
xados pela Secretaria Municipal de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 20 DE SETEMBRO DE 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 1118/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, com base no art. 40, § 1º, I da CF e art. 105, I, §
1º c/c art. 107, § 2º da Lei nº 5247/91, APOSENTAR, o Técnico em
Mecânica , lotado na Secretaria Municipal de Transportes, matrícula
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n° 6836, Nilson da Silva Viana, com efeito a contar de 21/06/2011,
com proventos integrais, a serem fixados pela Secretaria Municipal de
Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 20 DE SETEMBRO DE 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 1119/2011
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
RESOLVE, com base no art. 6º, da Emenda Constitucional nº

41 de 2003, APOSENTAR, a Professora II - 25 h - J , lotada na Se-
cretaria Municipal de Educação, matrícula n° 4301, Maxima Apareci-
da Barreto da Silva Gomes, com proventos integrais, a serem fixa-
dos pela Secretaria Municipal de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 20 DE SETEMBRO DE 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 1120/2011
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
RESOLVE, com base no art. 40, § 1º, I da CF e art. 105, I, §

1º c/c art. 107, § 2º da Lei nº 5247/91, APOSENTAR, a Professora II
- 22 h - E , lotada na Secretaria Municipal de Educação, matrícula n°
11904, Carmem Miranda, com efeito a contar de 13/05/2011, data do
Laudo Médico, com proventos integrais, a serem fixados pela Secre-
taria Municipal de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 20 DE SETEMBRO DE 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 1121/2011
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
RESOLVE, com base no art. 6º, da Emenda Constitucional nº

41 de 2003, APOSENTAR, a Professora II - 25 h - G , lotada na
Secretaria Municipal de Educação, matrícula n° 5869, Maria Pereira
de Rezende Rodrigues, com proventos integrais, a serem fixados pe-
la Secretaria Municipal de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 20 DE SETEMBRO DE 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 1122/2011
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
RESOLVE, com base no art. 6º, da Emenda Constitucional nº

41 de 2003, APOSENTAR, a Professora II - 25 h - G , lotada na
Secretaria Municipal de Educação, matrícula n° 5900, Claudia Márcia
Gomes da Rocha Cardoso, com proventos integrais, a serem fixados
pela Secretaria Municipal de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 20 DE SETEMBRO DE 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Id: 1202035

Portaria N°1128/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, com base no despacho exarado no processo n°
4870/2011, publicado em 15/09/2011, conceder a Gilça Brasil Ribeiro
de Freitas, na condição de viúva do falecido funcionário Jorge Luiz de
Freitas Júnior, pertencente ao quadro de ex-servidores desta Munici-
palidade, era lotado na Secretaria Municipal de Educação, na função
de Agente de Serviços Gerais III, matrícula n° 5761, uma PENSÃO
MENSAL no percentual correspondente a 50% (cinqüenta por cento)
dos proventos do falecido servidor acima citado, ficando os outros
50% (cinqüenta por cento) destinados aos filhos menores de 21 anos:
Igor Ribeiro de Freitas, Yuri Elias Ribeiro de Freitas e Letícia Ribeiro
de Freitas ,com efeito a contar de 14/08/2011, data do óbito, tudo
com base no art. 111 e seguintes do Estatuto dos Funcionário
Públicos Municipais - Lei nº 5247/91; art. 8º - I, art. 73 e 78, da Lei
n° 6786/99 e art. 1º, III da Lei nº 7539/2003- PREVICAMPOS, bem
como preceito constitucional n° 40, § 7°, I, II, redação dada pela EC
n° 41/03.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 20 de
setembro de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1129/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, com base no despacho exarado no processo n°4734/2011,
publicado em 15/09/2011, conceder a Tânia Helena Xarife Cristino, na
condição de viúva, do falecido funcionário Albertino Cristino, pertencente
ao quadro de ex-servidores desta Municipalidade, era lotada na Secre-
taria Municipal de Transportes, na função de Motorista II, matrícula n°
2726, uma PENSÃO MENSAL no percentual correspondente a 100%
(cem por cento) dos proventos do falecido servidor acima citado, com
efeito a contar de 10/08/2011, data do óbito, tudo com base no art. 73,
76 e 78 , III da Lei nº 6786/99- PREVICAMPOS, bem como preceito
constitucional n° 40, § 7°, I e II, redação dada pela EC n° 41/03.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 20 de
setembro de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1130/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, com base no despacho exarado no processo n°4177/2011, pu-
blicado em 15/09/2011, conceder a Luiz Fernando Galdino Netto, neste ato
representado por sua guardiã, Edilva Sardinha, na condição de filho menor
de 21 anos, da falecida funcionária Mirian Sardinha Pereira Muniz, perten-
cente ao quadro de ex-servidores desta Municipalidade, era lotada na Guar-
da Civil Municipal, na função de Guarda Civil Municipal, matrícula n° 13062,
uma PENSÃO MENSAL no percentual correspondente a 100% (cem por
cento) dos proventos da falecida servidora acima citada, com efeito a contar
de 12/06/2010, data do óbito, tudo com base no art. 111 e seguintes do Es-
tatuto dos Funcionário Públicos Municipais - art. 1º da Lei nº 7539/2003, III e
art. 73, 76 e 78 , III da Lei nº 6786/99- PREVICAMPOS, bem como preceito
constitucional n° 40, § 7°, II, redação dada pela EC n° 41/03.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 20 de
setembro de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1143/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, com base no art. 6º, da Emenda Constitucional nº 41/2003,
APOSENTAR, a Professora II - 25 h - J , lotada na Secretaria Municipal de
Educação, matrícula n° 4418, Marli da Silva Machado, com proventos in-
tegrais, a serem fixados pela Secretaria Municipal de Administração.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 22 de
setembro de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1145/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, com base no despacho exarado no processo n° 2273/2011,
publicado em 22/09/2011, conceder a Regina Célia de Souza, na condição
de ex-companheira do falecido funcionário Joyce de Oliveira Gomes, per-
tencente ao quadro de inativos desta Municipalidade, era lotado na Secre-
taria Municipal de Serviços Públicos, na função de Fiscal de Posturas, ma-
trícula n° 560- Ap, uma PENSÃO MENSAL no percentual correspondente
a 100% (cem por cento) dos proventos do falecido servidor acima citado,
com efeito a contar de 26/02/2011, data do óbito, tudo com base nos arts.
73, 76 e 78, III da Lei n° 6786/99- PREVICAMPOS, bem como preceito
constitucional n° 40, § 7°, I, II, redação dada pela EC n° 41/03.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 23 de
setembro de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1146/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, com base no art.3º, I, II, III, e Parágrafo Único da Emenda
Constitucional nº 47/2005 APOSENTAR, a Agente de Serviços Gerais
III , lotada na Secretaria Municipal de Educação, matrícula n° 6063,
Lusinete Cruz do Nascimento Macedo, com proventos integrais, a se-
rem fixados pela Secretaria Municipal de Administração.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 22 de
setembro de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 1149/2011
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,
RESOLVE, a pedido, exonerar do Serviço Público Municipal, a Cirur-
giã Dentista III, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, matrícula n°
9466, Gianna Tavares de Sá Viana, com efeito a contar de 15/06/2011
.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 23 de
setembro de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 1150/2011
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,
RESOLVE, com base no despacho exarado no processo n°
3351/2011, publicado em 22/09/2011, conceder a Lenilça de Azevedo
Manhães, na condição de viúva do falecido funcionário Adejalme Ma-
nhães, pertencente ao quadro de inativos desta Municipalidade, era
lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, na função de Ga-
ri, matrícula n° 1479, uma PENSÃO MENSAL no percentual corres-
pondente a 100% (cem por cento) dos proventos do falecido servidor
acima citado, com efeito a contar de 06/06/2011, data do óbito, tudo
com base nos arts. 73, 76 e 78, III da Lei n° 6786/99- PREVICAM-
POS, bem como preceito constitucional n° 40, § 7°, I, II, redação da-
da pela EC n° 41/03.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 22 de
setembro de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1155/2011
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,
RESOLVE, a pedido, exonerar do Serviço Público Municipal, o Auxiliar
de Secretaria, lotada na Secretaria Municipal de Educação, matrícula
n° 16132, Raphael dos Santos Mesquita, com efeito a contar de
08/07/2011 .
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 23 de
setembro de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1156/2011
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,
RESOLVE, com base no despacho exarado no processo n°
3984/2011, publicado em 22/09/2011, conceder a Sônia Maria Noguei-
ra Alves, na condição de viúva do falecido funcionário Manoel Alves
Simas, pertencente ao quadro de inativos desta Municipalidade, era
lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, na função de
Conservador de Vias Públicas, matrícula n° 1257, uma PENSÃO
MENSAL no percentual correspondente a 50% (cinqüenta por cento)
dos proventos do falecido servidor acima citado, ficando os outros
50% (cinqüenta por cento) destinados ao filho menor de 21 anos
Adriano Nogueira Alves, com efeito a contar de 10/07/2011, data do
óbito, tudo com base no art. 111 e seguintes do Estatuto dos Fun-
cionários Públicos Municipais - Lei nº 5247/91 e art. 73, 76 e 78, I da
Lei n° 6786/99 e art. 1º, I da Lei nº 7539/2003 - PREVICAMPOS,
bem como preceito constitucional n° 40, § 7°, I, II, redação dada pela
EC n° 41/03.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 22 de
setembro de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1157/2011
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,
RESOLVE, com base no despacho exarado no processo n°
4826/2011, publicado em 22/09/2011, conceder a Maria do Carmo da
Silva Viana, na condição de viúva do falecido funcionário Argemiro
Viana Filho, pertencente ao quadro de inativos desta Municipalidade,
era lotado na Guarda Civil Municipal, na função de Guarda Civil Mu-
nicipal 3ª Categoria, matrícula n° 3154- Ap, uma PENSÃO MENSAL
no percentual correspondente a 100% (cem por cento) dos proventos
do falecido servidor acima citado, com efeito a contar de 17/08/2011,
data do óbito, tudo com base no art. 111 e seguintes do Estatuto dos
Funcionários Públicos Municipais - Lei nº 5247/91 e art. 73, 76 e 78,
III da Lei n° 6786/99- PREVICAMPOS, bem como preceito constitu-
cional n° 40, § 7°, I, II, redação dada pela EC n° 41/03.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 23 de
setembro de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Id: 1201988

Coordenadoria de Planejamento e Gestão

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

PREVICAMPOS
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Coordenadoria de Desenvolvimento Social

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

FUNDAÇÃO MUNICIPAL TEATRO TRIANON
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ORESOLUÇÃO CME Nº. 05 DE 14 DE SETEMBRO DE 2011.

INDEFERE O FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO IN-
FANTIL NA ESCOLA INFANTIL “CENTRO EDUCACIO-
NAL SANTANA AZEREDO LTDA. ME.”: PROCESSO
R00001/2009, NO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOY-
TACAZES.

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais, especialmen-
te aquelas inscritas nos Artigos 25, 26, 28 e 29 da Deliberação CME
nº. 04 de 24 de abril de 2008, considerando

Parecer Conclusivo da Comissão Verificadora emitido em 28
de junho de 2011,

Parecer CME/CEI nº. 08 de 22 de agosto de 2011,

RESOLVE:

Art. 1º. Indeferir o funcionamento da Educação Infantil na Es-
cola Infantil “Centro Educacional Santana Azeredo LTDA. Me.”, com
sede na Rua João França Barreto, nº. 121, Parque Eldorado, muni-
cípio de Campos dos Goytacazes-RJ.

Art. 2º. Fica indeferida a Autorização de Funcionamento da
etapa referente à Educação Infantil desta Instituição Privada de En-
sino, por não atender as normas estabelecidas pela legislação vigen-
te.

Art. 3º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Campos dos Goytacazes (RJ), 14 de setembro de 2011.

Joilza Rangel Abreu
Presidente do Conselho Municipal de Educação

Id: 1201630

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

RESOLUÇÃO CME Nº 04 DE 14 DE SETEMBRO DE 2011

FICA ESTABELECIDO NOVO PRAZO, ATÉ DIA DEZOI-
TO DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E ONZE,
PARA A INSTITUIÇÃO DE ENSINO DA REDE PRIVADA
DE EDUCAÇÃO INFANTIL, COM PROCESSO
R00010/2009, QUE SOLICITOU PRORROGAÇÃO DE
PRAZO, PARA CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS PRO-
CESSUAIS E DE ESPAÇO FÍSICO, QUE NÃO CUMPRIU
O ESTABELECIDO NO ARTIGO XI DA PORTARIA DO
CME Nº. 01 DE 19 DE JUNHO DE 2008.

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições Legais, especialmen-
te a Deliberação CME nº. 01 de 24 de abril de 2008, Artigo 26, Por-
taria CME nº. 01 de 19 de junho de 2008, Artigo 11,

Considerando a necessidade de se estabelecer prazo para
cumprimento das Exigências Processuais fixadas pela Deliberação
CME nº. 01 de 24 de abril de 2008, que fixa normas para autorização
de funcionamento de Instituições Privadas de Educação Infantil,

Considerando às particularidades do desenvolvimento da
criança de 0 (zero) a 05 (cinco) anos e 11 (onze) meses e a neces-
sidade de proporcionar condições adequadas para promover o bem
estar das mesmas,

RESOLVE:

Art. 1º. Fixar novo prazo, até dia dezoito de novembro do
ano de dois mil e onze, para a Instituição Privada de Educação In-
fantil, com Processo R00010/2009, que solicitou prorrogação de prazo
junto a este Conselho, cumprir com as Exigências Processuais e de
Espaço Físico.

Art. 2º. A presente Resolução entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes (RJ), 14 de setembro de 2011.

DECISÃO DA CÂMARA DE EDUCAÇÃO INFANTIL:

Aprovada, por unanimidade, em reunião, no dia 03 de agosto
de 2011.

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO:

O Conselho Municipal de Educação no uso de suas atribui-
ções legais, aprovou por unanimidade a presente Resolução em As-
sembléia Ordinária de 14 de setembro de 2011.

Sala de Reuniões, Campos dos Goytacazes (RJ), 14 de se-
tembro de 2011.

Joilza Rangel Abreu
Presidente do Conselho Municipal de Educação

Id: 1201629

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATO

Coordenadoria de
Planejamento e Gestão

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DE 2º TERMO ADITIVO
NÚMERO: 125/09
PROCESSO n.º 209/1496-6
Pregão nº 066/09
CONTRATADA: EICON CONTROLES INTELIGENTES DE NEGÓ-
CIOS LTDA
OBJETO: Contratação de licenciamento de uso de sistema para mo-
dernização da Administração Tributária Municipal, incluindo implanta-
ção, conversão, treinamento e suporte para implantação do Livro Ele-
trônico, Nota Fiscal Eletrônica e Cadastro Mobiliário Inteligente
VALOR GLOBAL: R$ 3.456.000,00 (três milhões, quatrocentos e cin-
qüenta e seis mil reais).
PRAZO DO CONTRATO: 12(doze) meses

Campos dos Goytacazes, 26 de agosto de 2011
EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO

NÚMERO: 471/2010
PROCESSO n.º 2010.034.000280-7-PR
Concorrência pública nº 019/2010.
CONTRATADA: CARIOCA CHRISTIANI-NIELSEN ENGENHARIA S/A
OBJETO: Obras no Bairro Penha - Urbanização de Áreas; Drenagem
Pluvial; Pavimentação Asfáltica e em Paralelos, de Ruas; Arborização;
Iluminação Pública e Melhoramentos - Programa Bairro Legal.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.
Campos dos Goytacazes, 12 de setembro de 2011.
(Republicado por ter saído com incorreção)

Id: 1201918

AVISO DE LICITAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Cam-
pos dos Goytacazes, com sede na Rua Coronel Ponciano de Azeredo
Furtado, n° 47 - Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ,
torna público e comunica aos interessados que fará realizar, em nova
oportunidade, a licitação na modalidade Tomada de Preços nº
002/2011, discriminada abaixo:
Objeto: Obra de reforma da Praça do Parque Fundão, na Av. Bar-
tolomeu Lisandro com Nazário Pereira Gomes - Parque Fundão.
Valor Estimado: R$ 256.534,88 (duzentos e cinqüenta e seis mil, qui-
nhentos e trinta e quatro reais e oitenta e oito centavos).
Nova data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Co-
mercial: 18 de outubro de 2011 às 10h (dez horas).

O Edital e seus anexos poderão ser retirados nesta cidade, no Setor
de Licitações da PMCG localizado na Rua Coronel Ponciano de Aze-

redo Furtado, nº. 47, Parque Santo Amaro - Campos dos Goytacazes
- RJ, no horário de 9h às 12h30min e das 14h às 17h, de 2ª a 6ª
feira, exceto feriados do Município de Campos dos Goytacazes, Es-
taduais e Nacionais, mediante requerimento em papel timbrado da
empresa e entrega de 30 (trinta) envelopes tamanho ofício.

Campos dos Goytacazes, 27 de setembro de 2011.

José Carlos Ferreira Monteiro
Presidente da CPL

Id: 1201917

Coordenadoria de
Desenvolvimento Social

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Edital de Convocação

Campos dos Goytacazes, 16 de setembro de 2011.

O Secretário Municipal de Saúde no uso de suas atribuições
que lhe confere o §4º do artigo 3º da Lei Municipal nº. 5.195/91, co-
mo membro nato e presidente do Conselho Municipal de Saúde,
CONVOCA todas as entidades representantes dos Prestadores de

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAMÍLIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

Serviço de Saúde, dos Profissionais de Saúde, Institutições Formado-
ras de RH em Saúde e os Representantes dos Usuários, DEVIDA-
MENTE CADASTRADAS, para reuniões que ocorrerão em
13/10/2011, que elegerão os seus Representates para compor o Con-
selho Municipal de Saúde, como determina os §7º ao 10º, do artigo
3º, do supracitado diploma legal, no auditório deste Conselho Muni-
cipal de Saúde, à Rua Voluntários da Pátria, nº. 875, Fundos, Centro,
no horário de 15h às 18h, assim distribuídos:

15h - eleição das instituições representantes da categoria de
usuários;

16h - eleição das instituições representates da categoria de
Prestadores de Serviço em Saúde;

17h - eleição das instituições representantes da categoria de
formadores de Recursos Humanos em Saúde;

18h - eleição das instituições representantes da categoria dos
Profissionais de Saúde.

(Republicação por Incorreção).

Dr. Paulo Roberto Hirano
Presidente do C. M. S.

João Acácio Filho
Presidente Comissão Especial Interina

para Reestruturação da Secretaria Executiva
do Conselho Municipal de Saúde

Id: 1200484
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Id: 1201954

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO DA SUBVENÇÃO
SOCIAL Nº 006/2011

TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO DE SUB-
VENÇÃO SOCIAL CELEBRADO ENTRE O MU-
NICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES,
ATRAVÉS DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA IN-
FÂNCIA E JUVENTUDE E A ASSOCIAÇÃO
EVANGÉLICA BENEFICENTE LUZ E VIDA.

PARTES: MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, ATRAVÉS
DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE E A AS-
SOCIAÇÃO EVANGÉLICA BENEFICENTE LUZ E VIDA.

OBJETO: a supressão de 10% (dez) por cento do valor da Subven-
ção Social nº 006/2011 firmado em 11 de março de 2011, em obser-
vância ao artigo 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666/93, do artigo 1º, do
Decreto Municipal nº 454/2011 e Portaria SMCO nº 004/2011.

VALOR: o valor do presente Termo Aditivo de Subvenção Social após
a supressão será de R$ 63.226,80 (sessenta e três mil, duzentos e
vinte e seis reais e oitenta centavos), que será repassado nas 04
(quatro) parcelas mensais vincendas passando para a quantia de R$
15.806,70 (quinze mil, oitocentos e seis reais e setenta centavos),
conforme cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho
(Anexo I), devendo a primeira parcela ser paga até o dia 30 de se-
tembro de 2011 e a demais até o dia 30 de cada mês subseqüente.

DATA: 1° de setembro de 2011.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO DA SUBVENÇÃO
SOCIAL Nº 012/2011

TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO DA SUB-
VENÇÃO SOCIAL CELEBRADO ENTRE O MU-
NICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES,
ATRAVÉS DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA IN-
FÂNCIA E JUVENTUDE E A ASSOCIAÇÃO BE-
NEFICENTE MENINO JESUS.

PARTES: MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, ATRAVÉS
DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE E A AS-
SOCIAÇÃO BENEFICENTE MENINO JESUS.

OBJETO: a supressão de 10% (dez) por cento do valor da Subven-
ção Social nº 012/2011 firmado em 06 de maio de 2011, em obser-
vância ao artigo 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666/93, do artigo 1º, do
Decreto Municipal nº 454/2011 e Portaria SMCO nº 004/2011.

VALOR: o valor do presente Termo Aditivo de Subvenção Social após
a supressão será de R$ 79.200,00 (setenta e nove mil e duzentos
reais), que será repassado nas 04 (quatro) parcelas mensais vincen-
das passando para a quantia de R$ 19.800,00 (dezenove mil e oi-
tocentos reais), conforme cronograma de desembolso constante do
Plano de Trabalho (Anexo I), devendo a primeira ser paga até o dia
30 de setembro de 2011 e a demais até o dia 30 de cada mês sub-
seqüente.

DATA: 1°de setembro de 2011.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CME - Conselho Municipal de Educação

Convocação Ordinária

Edital de Convocação

Pelo presente Edital, ficam convocados de forma Ordinária,
os Conselheiros que compõe a Câmara de Legislação, Planejamento
e Normas, para no período compreendido entre 03 de outubro de
2011 (segunda-feira) a 21 de outubro de 2011 (sexta-feira), às 14 ho-
ras, na sede do Conselho, Avenida Pelinca, nº. 322, para participarem
de reuniões visando análise e apreciação das Minutas do Decreto, Es-
tatuto e Portaria referente à criação dos Conselhos Escolares da Re-
de Municipal de Ensino, para posterior envio de Parecer para o Con-
selho Pleno.

Campos dos Goytacazes, 27 de setembro de 2011.

Joilza Rangel Abreu
Presidente do Conselho Municipal de Educação

Id: 1201628

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO Nº 02/2011

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELE-
BRAM O MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOY-
TACAZES, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNI-

Coordenadoria de Infraestrutura

SECRETARIA MUNICIPAL DE
OBRAS E URBANISMO

EMPRESA MUNICIPAL DE TRANSPORTES - EMUT

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO E LEILÃO

A Empresa Municipal de Transporte, através de seu Presidente, no
exercício de suas atribuições legais, e com base na Lei Federal nº.
6575/78, que dispõe sobre o depósito e venda de veículos removidos,
apreendidos e retidos, através dos serviços da MHA DOS SANTOS
PARQUEAMENTO E REMOÇÕES DE VEÍCULOS LTDA - PÁTIO
NORTE, empresa devidamente contratada para tais fins, FAZ SABER
a todos que o presente Edital de Notificação e Leilão virem, ou dele
conhecimento tiverem, especialmente aos proprietários e/ou possuido-
res a qualquer título dos veículos abaixo mencionados e que se en-
contram nos depósitos da referida empresa, localizados na Rua Dr.
João Maria ou em Ururaí, que a falta de pagamento dos débitos re-
lativos à IPVA's e multas, no prazo de 30 dias, resultará na alienação,
em público leilão no dia 28/10/2011 às 10 horas, na CDL- CÂMARA
DE DIRIGENTES LOJISTAS DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, Av.
Sete de Setembro 274/280, Centro - Campos dos Goytacazes/RJ, pe-
lo Leiloeiro Público Marco Aurélio Cândido, dos veículos automotivos
abaixo relacionados, para pagamentos desses débitos, bem como res-
sarcimento das despesas de reboque, diárias (de estadia) e outros
encargos, sendo o saldo restante do produto arrecadado, se houver,
depositado em conta a favor do ex-proprietário, na forma da Lei e
conforme Portaria PRES DETRAN nº 3.502/5, RESOLUÇÃO n°
331/09 do CONTRAN e RESOLUÇÕES 1.444 e 1.764 da SMTR. Ca-
so os veículos não alcancem o valor da avaliação estipulada para
venda em leilão, serão vendidos pelo maior lance alcançado. Os veí-
culos que forem considerados irrecuperáveis serão vendidos como su-
cata e a respectiva baixa junto à Repartição de Trânsito será reque-
rida logo após o leilão, conforme Decreto nº. 1305/94, que regulamen-
ta a Lei Federal nº. 8.722/93. Ficando também aditado, para a mesma
data, horário e local acima mencionados, os Editais publicados nos
D.O.M. nos dias 29, 30 e 31/08/09, 09/11/09, 18/12/09, 12/02/10,
19/03/10, 27/04/10, 31/05/10, 24/06/10, 26/07/10, 26/08/10, 29/09/10,
16/11/10, 23/12/2010, 28/01/11, 10/03/11, 25/03/11, 04/05/11, 27/05/11,
30/06/11, 02/08/11 e 31/08/11, bem como no Jornal O DIARIO dos
dias 29/08/09, 08/11/09, 19/12/09, 13/02/10, 20/03/10, 27/04/10,
29/05/10, 27/06/10, 24/07/10, 26/08/10, 28 e 29/09/10, 13 e 14/11/10,
24.25 e 26/12/10, 28 e 29/01/11, 05 e 06/03/11, 25 e 26/03/11, 29 e
30/04/11, 27 e 28/05/11, 30/06/11 e 01/07/11, 30 e 31/07/11, 27 e
28/08/11 e no Jornal FOLHA DA MANHÃ dos dias 30/08/09, 08/11/09,
19/12/09, 13/02/10, 20/03/10, 27/04/10, 29/05/10, 27/06/10, 24/07/10 e
26/08/10 sendo novamente leiloados aqueles veículos não arremata-
dos nas datas publicadas. As informações de cada lote seguem a or-
dem: placa, marca, ano de fabricação/modelo, número de chassis,
município de emplacamento e proprietário, conforme determina a por-
taria do CONTRAN N° 331/09 de 14/08/09.

1-LNO1750, M. BENZ, 2001/2001, 9BM3840731B282774, SEROPEDI-
CA, EXPRESSO REAL RIO LTDA., EVERTON DE OLIVEIRA PRES-
TES, BANCO BILBAO VISCAYA ARG BR S/A; 2-LOS1125, HONDA,
2003/2003, 9C2JC30203R138510, SAO FIDELIS/RJ, LUIZ CARLOS
GOUDARD BARBOSA, VILSON JOSE SCHWERZ, CONSORCIO NA-
CIONAL HONDA LTDA; 3-NÃO EMPLACADO, YAMAHA, 2010/2010,
9C6KE1220A0126079, NÃO EMPLACADO, MOTOMAR DE CAMPOS
COMERCIO DE MOTOS E ARTIGOS NAUTICOS LTDA, LUCIA AL-
VES RIBEIRO, BV FINANCEIRA S A C F I; 4-MBP1764, HONDA,
2002/2002, 9C2JC30102R232256, SÃO JOSE PINHAIS, FERNANDO
HERDY CAMPOS, OMNI S A FINC INVEST; 5-NÃO EMPLACADO,
HONDA, 2007/2008, 9C2JA04208R030311, NÃO EMPLACADO, LUC
PADUA MOTOS E REPRESENTACOES LTDA, ROSIMERI GABY
DOS SANTOS, PANAMERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL
S.A.; 6-NÃO EMPLACADO, HONDA, 2008/2008,
9C2JC30708R553269, NÃO EMPLACADO, LUC PADUA MOTOS E
REPRESENTACOES LTDA; 7-NÃO EMPLACADO, HONDA,
2003/2004, 9C2HA07104R007620, NÃO EMPLACADO, MOTO CLAS-
SE MOTOS LTDA, EDGAR PINTO DA SILVA; 8-NÃO EMPLACADO,
HONDA, 2008/2009, 9C2HB02109R005512, NÃO EMPLACADO, MO-
TO CLASSE MOTOS LTDA, BRUNO LUIZ LOURENCO PESSANHA,
CONSORCIO REGIONAL WAY S C LTDA; 9-NÃO EMPLACADO,
STANDARD, 1998/1999, RFRSMC01WWM036151, NÃO EMPLACA-
DO, REMOTHE MOTOS LTDA (MATRIZ); 10-KVB0319, HONDA,
1983/1983, CG125BR1347518, SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA-RJ,
JAILTON CUSTÓDIO PEIXOTO, ARINALDO LEITE DE LACERDA; 11-
NH855, HONDA, 1982/1982, CG125BR1170441, RIO DE JANEIRO-
RJ, EDIVALDO GOMES DE SOUZA; 12-KWS2828, YAMAHA,
2008/2009, 9C6KE122090033386, CAMPOS DOS GOYTACAZES-RJ,
MARCELO DA PENHA AZEVEDO, BV FINANCEIRA S A C F I; 13-
LNT4075, HONDA, 1999/2000, 9C2HA0710YR207539, MARICÁ-RJ,
TEREZA DA SILVA ARÚJO, REGINALDO DE LIMA GOMES; 14-
CIO6296, HONDA, 1984/1984, CG125BR2128343, MACAÉ-RJ, PLÍ-
NIO ROBERTO P. VALADARES; 15-LPO4231, SUZUKI, 2008/2009,
9CDNF41LJ9M292745, CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, JOAO VI-
TOR BORGES FAVARES, BV FINANCEIRA S A C F I; 16-NÃO EM-
PLACADO, HONDA, 1990, 9C2JC1801LR538452, NÃO EMPLACADO,
ITACAR - ITAPEMIRIM MOTOS LTDA; 17-NÃO EMPLACADO, SUN-
DOWN, 2007/2007, 94J2XECE77M021868, NÃO EMPLACADO, PIN-
TO DA COSTA COMERCIO E LOCAÇAO DE VEÍCULOS LDA.,
ADRIANA VIEIRA NATUNES, BANCO FIAT S A ; 18-NÃO EMPLA-
CADO, HONDA, 2000/2000, 9C2HA0700YR049242, NÃO EMPLACA-
DO, ITACAR - ITAPEMIRIM MOTOS LTDA; 19-NÃO EMPLACADO,
HONDA, 2006/2007, 9C2MC35007R000350, NÃO EMPLACADO, LI-
TORAL MOTO CENTER LTDA. (MATRIZ); 20-KQB0843, HONDA,
2007/2007, 9C2HB02107R065592, SAO FIDELIS/RJ, PANAMERICA-
NO ARRENDAMENTO MERCANTIL S. A., MARCOS VINICIO RAPO-
SO DE SOUZA; 21-KMM5496, HONDA, 2000/2000,
9C2JC3010YR059513, CAMPOS DOS GOYTACAZES-RJ, PANAMERI-
CANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S. A., ELCIONE DA SILVA
NUNES; 22-LPJ9700, HONDA, 2008/2008, 9C2KC08208R072916, RIO
DE JANEIRO/RJ, CARLOS ALEXANDRE DE LIMA, CONSORCIO NA-
CIONAL HONDA LTDA; 23-KMN9580, SUZUKI, 2006/2007,
9CDNF41LJ7M054272, CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, BANCO FI-

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO DA SUBVENÇÃO
SOCIAL Nº 013/2011

TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO DA SUB-
VENÇÃO SOCIAL CELEBRADO ENTRE O MU-
NICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES,
ATRAVÉS DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA IN-
FÂNCIA E JUVENTUDE E A COMUNIDADE
EDUCATIVA PEQUENO CARENTE.

PARTES: MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, ATRAVÉS
DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE E A CO-
MUNIDADE EDUCATIVA PEQUENO CARENTE.

OBJETO: a supressão de 10% (dez) por cento do valor da Subven-
ção Social nº 013/2011 firmado em 27 de maio de 2011, em obser-
vância ao artigo 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666/93, do artigo 1º, do
Decreto Municipal nº 454/2011 e Portaria SMCO nº 004/2011.

VALOR: o valor do presente Termo Aditivo de Subvenção Social após
a supressão será de R$ 178.200,00 (cento e setenta e oito mil e
duzentos reais), que será repassado nas 04 (quatro) parcelas mensais
vincendas passando para a quantia de R$ 44.550,00 (quarenta e qua-
tro mil e quinhentos e cinqüenta reais), conforme cronograma de de-
sembolso constante do Plano de Trabalho (Anexo I), devendo a pri-
meira ser paga até o dia 30 de setembro de 2011 e a demais até o
dia 30 de cada mês subseqüente.

DATA: 1°de setembro de 2011.

Id: 1201953

CIPAL DE EDUCAÇÃO E A ASSOCIAÇÃO DE
PROTEÇÃO E ORIENTAÇÃO AOS EXCEPCIO-
NAIS - APOE.

PARTES: MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, ATRAVÉS
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A ASSOCIAÇÃO
DE PROTEÇÃO E ORIENTAÇÃO AOS EXCEPCIONAIS - APOE.

OBJETO: executar atividades pedagógicas especializadas a 300 (tre-
zentas) pessoas com deficiências motora, intelectual e auditiva através
de salas de recursos com dois turnos, onde se objetiva a socialização
e aprendizagem formal para inclusão no ensino regular.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas objeto do presente Termo correrão por conta da Secre-
taria Municipal de Educação, na seguinte dotação orçamentária:
Programa de trabalho: 1.12.122.0067.2275
Natureza de despesa: 3.3.90.39

VIGÊNCIA: 31/12/2011.

VALOR: o valor total do presente Termo de Convênio será de R$
118.720,00 (cento e dezoito mil, setecentos e vinte reais), a ser re-
passada em 04 (quatro) parcelas sucessivas de R$ 29.680,00 (vinte e
nove mil e seiscentos e oitenta reais) mensais, conforme cronograma
de desembolso constante do Plano de Trabalho (Anexo I), devendo a
primeira parcela ser paga até o 5º dia após a data de assinatura do
Termo e as demais até o dia 30 de cada mês subseqüente.

DATA: 15 de setembro de 2011.

Id: 1201966
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NASA S.A., ILMA LIMA DA SILVA; 24-KMW2908, SUNDOWN,
2007/2007, 94J2XDCF77M019334, CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ,
PANAMERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S. A., ALCINA
MARCIA DA SILVA SANTOS MACHA; 25-NÃO EMPLACADO, HON-
DA, 2002/2003, 9C2HA07203R005274, NÃO EMPLACADO, LUC PA-
DUA MOTOS E REPRESENTACOES LTDA; 26-NÃO EMPLACADO,
HONDA, 2007/2007, 9C2JA04207R073360, NÃO EMPLACADO, ITA-
CAR MOTOS CAMPOS LTDA (MATRIZ), EDSON DA SILVA MONTEI-
RO, SOLUCAO ADMINISTRAD DE CONSORCIOS LTDA; 27-
KOM6698, HONDA, 2000/2000, 9C2JC3010YR054679, RIO DE JA-
NEIRO-RJ, RICARDO MELO VICENTE, ALEX FABIANO MENDONÇA
DO NASCIMENTO, CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA; 28-
KZW8224, HONDA, 2006/2007, 9C2KC08107R070191, CAMPOS DOS
GOYTACAZES/RJ, JOSE RICARDO NUNES RICARDI, ROSEFILDES
SCHMIDT BROSS, BANCO FINASA SA; 29-LPZ2452, HONDA,
2008/2008, 9C2KC08108R258820, CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ,
PANAMERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S. A., REGINALDO
DA SILVA; 30-LRR2432, HONDA, 2008/2008, 9C2JC30708R168494,
CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, FLAVIO DA SILVA GOMES, BV FI-
NANCEIRA S A C F I; 31-LLF3582, DAFRA, 2010/2010,
95VFU1B5AAM001199, CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, ROGERIO
DO ROZARIO REIS, BV FINANCEIRA S A C F I; 32-KRM1381, HON-
DA, 1998/1998, 9C2JC250WWR097866, SÃO FRANCISCO DO ITA-
BAPOANA-RJ, MANOEL MESSIAS ETIENE, WILLIAN MOREIRA DA
SILVA; 33-KRJ7869, HONDA, 1999/2000, 9C2JC2500YR051021, NI-
TERÓI-RJ, DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS TO MALUCO LTDA.-ME,
SILVIO APARECIDO LAKY; 34-KRC5983, HONDA, 2000/2000,
9C2JC3010YR089420, CAMPOS DOS GOYTACAZES-RJ, JEFERSON
SEVERIANO MONTEIRO, CARLOS ALBERTO FLAUZINO; 35-CA648,
HONDA, 1988/1988, 9C2JA0101JR101080, CAMPOS DOS GOYTA-
CAZES-RJ, PEDRO FERREIRA SIQUEIRA; 36-KOZ8559, HONDA,
1996/1996, 9C2JC250TTR033638, SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA-RJ,
ANTÔNIO CARLOS ANDRÉ NOGUEIRA; 37-LND3576, HONDA,
2000/2000, 9C2HA0700YR028833, CABO FRIO-RJ, ALEXANDRE
CASTRO DE SOUZA; 38-KMT9255, SUZUKI, 2007/2008,
9CDNF41LJ8M088587, CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, BANCO FI-
NASA SA, MAIK DE MATOS PINHEIRO; 39-KQT0894, SUNDOWN,
2007/2008, 94J1XFBK78M056134, RIO DE JANEIRO-RJ, FERNAN-
DES DE ANDRADE TOME, BANCO FIAT S A; 40-LNK7668, HONDA,
2001/2001, 9C2JC30101R206748, MACAE/RJ, DEODATO JOSE DE
OLIVEIRA, BANCO PANAMERICANO S A; 41-KVS0608, HONDA,
1987/1988, 9C2JC1801JR107416, CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ,
PAULO CESAR BATISTA NOGUEIRA; 42-KXA1713, SUZUKI,
2006/2006, 9CDNF41LJ6M024539, SAO FIDELIS/RJ, ANDRE PERES
DE OLIVEIRA, JOCIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA, BANCO FINA-
SA S A ; 43-LON8974, HONDA, 2003/2003, 9C2MC35003R113735,
CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, AUTO ESCOLA GOYTACAZES LT-
DA., SOLUCAO ADM. DE CONSORCIOS LTDA; 44-LKS1761, HON-
DA, 2008/2008, 9C2KC08108R230298, MACAÉ/RJ, LUIS CARLOS RI-
BEIRO MOREIRA, BV FINANCEIRA S A C F I; 45-LVD2194, HONDA,
2005/2005, 9C2JC30705R086179, CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ,
PANAMERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S. A., CARLOS
ROBSON MAYERHOFER PESSANHA; 46-LOM7676, HONDA,
2002/2003, 9C2JC30203R110809, BELFORD ROXO/RJ, ROBERTA
DO NASCIMENTO PINTO, CONS NAC HONDA LTDA; 47-CO429,
HONDA, 1983/1983, CG125BR2121879, SAO FIDELIS/RJ, LUIS CAR-
LOS DOS SANTOS DIAS; 48-LKS2956, HONDA, 2008/2008,
9C2JA04108R033724, CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, LEANDRO
ROSA MAIA, BV FINANCEIRA S A C F I; 49-KQH5708, VW,
1995/1996, 9BWZZZ377ST221108, SAO PAULO, HSBC BANK BRA-
SIL SA BANCO MULTIPLO, FABRICIO MANSUR TONASSI; 50-
AIM7723, FIAT, 1999/1999, 9BD178530X0839659, CAMPOS DOS
GOYTACAZES-RJ, BANCO ITAUCARD SA, ANA MARIA DE SOUZA
JABOR, BANCO J SAFRA SA; 51-HRF1705, GM, 1984/1984,
9BG5TC11JEC158790, DUQUE DE CAXIAS-RJ, DIORNES CINIBRY,
FRANCISCO WAGNER DA SILVA; 52-GWH2159, VW, 1998/1999,
9BWZZZ373WT162906, NANUQUE/MG, JOSCELIO ALVES DE AL-
MEIDA, BB FINANCEIRA S/A; 53-LIR1649, FORD, 1986/1986,
9BFBXXLBABGJ08219, CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, DENY MA-
RIA SALES FERREIRA GOMES, CARLOS ALBERTO FLAUZINO; 54-
KFP6991, GM, 1985/1985, 9BG5TE11UFC132742, MACAÉ/RJ, LUIZ
AUGUSTO PEREIRA DOS SANTOS; 55-KTO7047, FORD, 1986/1986,
9BFCXXLB2CGT77562, CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, ADELINO
JOSE DE AZEVEDO PESSANHA; 56-KOT8150, VW, 1997/1997,
9BWZZZ377VT136637, CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, NATALINO
RIBEIRO DE SOUZA, MARIA DA GLORIA DOS SANTOS RODRI-
GUES, BV FINANCEIRA S A C F I; 57-KRM1545, VW, 1998/1999,
9BWZZZ376WP026993, SAO FRANCISCO DE ITABAPOANA/RJ, CI-
LEA DA SILVA SIQUEIRA, MARQUISUEL RIBEIRO FERNANDES,
ITACAR ITAPEMIRIM CARROS LTDA; 58-KNQ3961, VW, 1995/1995,
9BWZZZ55ZSB765523, ITAPERUNA-RJ, FRANCISCO ROMÁRIO M.
TATAGIBA, CLAUDECI ANTONIO LEMES, BANCO FINASA S A; 59-
KSD6824, VW, 1978/1979, BA683860, DUQUE DE CAXIAS/RJ, SO-
LANGE CARVALHO COUTINHO; 60-KQC1887, FORD, 1990/1990,
9BFZZZ54ZLB059153, NITEROI/RJ, ELISA EUGENIA PENNO RIPOLI,
ABN AMRO BANK; 61-KNI5705, FORD, 1996/1997, 8AFZZ-
ZEFFTJ065783, CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, RIO CAMPOS
VEICULOS LTDA., FLAVIO MATIAS DE OLIVEIRA, LUIS CARLOS
AZEREDO, BANCO ITAU SA; 62-KST4328, GM, 1982/1982,
5C11ABC161392, CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, MAURO SOA-
RES LOPES, FRANCISCO WANDERLAN NASCIMENTO DE LIMA;
63-KRC0462, VW, 1998/1999, 9BWZZZ373WT168012, CAMPOS DOS
GOYTACAZES/RJ, THEREZINHA DE JESUS ROCHA, LEILA MIRIAM
SILVA RANGEL, PANAMERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S

A ; 64-LJL6300, FORD, 1985/1985, 9BFBXXLBABFP28095, RIO DE
JANEIRO-RJ, ROSÂNGELA LIMA DOS SANTOS; 65-KNQ4933, VW,
1996/1996, 9BWZZZ377TT005541, MACAÉ/RJ, GABRIEL LIN MENE-
SES DA SILVEIRA, BV FINANCEIRA S A C F I; 66-KUB3792, VW,
1968/1968, B8437626, CAMPOS DOS GOYTACAZES-RJ, JOCINEI
DA CONCEIÇÃO SILVA, ODECIO DELATORRE FERNENDES; 67-
KPX2591, HONDA, 2010/2010, 9C2KC1550AR206061, CAMPOS DOS
GOYTACAZES-RJ, APARECIDA DE FATIMA FERREIRA DA SILVA,
BV FINANCEIRA S A C F I; 68-LNU4966, HONDA, 2000/2000,
9C2HA0710YR224228, CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, EDUARDO
DE SOUZA, OTAVIO JOSE MANHAES DE ALMEIDA, FINAUSTRIA
CIA CFI; 69-LOJ1021, HONDA, 2002/2002, 9C2MC35002R033600,
CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, FRANCISCO BARROSO FERNAN-
DES, EDEMILSON DOS SANTOS DE ARAUJO, BANCO FINASA S A
; 70-LNS0354, YAMAHA, 2001/2002, 9C6KE026020001597, APERIBÉ-
RJ, GIOVANY MOREIRA FARIA, ROBSON CARLOS MEDEIROS DA
CUNHA; 71-LUZ4223, HONDA, 2006/2006, 9C2KC08106R855751,
CAMPOS DOS GOYTACAZES-RJ, PANAMERICANO ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL S.A., REINALDO MESSIAS DE LIMA, WALLACE DA
SILVA WAGNER; 72-KVE7745, SUNDOWN, 2009/2010,
94J1XFBJ9AM086799, CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, CARLOS
ROBERTO DE SOUZA RODRIGUES, BV FINANCEIRA S A C F I;
73-LCV8105, HONDA, 2003/2004, 9C2HA07104R020377, CAMPOS
DOS GOYTACAZES/RJ, RENATA DE OLIVEIRA, COIMEX ADM DE
CONSORCIOS LTDA; 74-KVJ0558, HONDA, 1988/1988,
9C2KC0501JR103875, SÃO JOÃO DA BARRA-RJ, FABIANO FELI-
ZARDO GOMES, VAGNER MARTINIANO DA SILVA; 75-LKK2869,
HONDA, 2007/2007, 9C2JA04207R068920, SÃO FIDÉLIS-RJ, BÁRBA-
RA CRISTINA DINIZ SILVESTRE; 76-MRT2729, HONDA, 1999/1999,
9C2MC2700XR024220, SÃO JOÃO DA BARRA-RJ, ALESSANDRO
DE SOUZA BELMIRO DA SILVA, MARCIO MEDEIROS PACHECO;
77-MRB2621, SUZUKI, 2007/2007, 9CDNF41LJ7M062817, VILA VE-
LHA, EDMAR NEVES S. JUNIOR; 78-CB761, HONDA, 1984/1984,
CG125BR1376576, CAMPOS DOS GOYTACAZES-RJ, SÉRGIO PE-
DRO RANGEL DA SILVA; 79-KXL3343, SUZUKI, 2008/2009,
9CDNF41LJ9M286762, CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, BANCO FI-
NASA BMC S.A., MATHEUS SILVA DE OLIVEIRA; 80-KRJ4655, HON-
DA, 1999/1999, 9C2HA0700XR052468, NITEROI/RJ, ALVARO GON-
CALVES REGO, BANCO ABN AMRO REAL S A; 81-KUX8652, HON-
DA, 2008/2008, 9C2JA04208R085840, CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES/RJ, ALAN ALVES DE AZEVEDO SILVA, BV FINANCEIRA S A C
F I; 82-KMX6445, HONDA, 2001/2001, 9C2HA07001R011528, CAM-
POS DOS GOYTACAZES/RJ, MAGNA CRISTINA FONSECA RIBEIRO
PINTO, ALCENIR RESSIGUIER, BANCO BRADESCO S A; 83-
KPO0662, HONDA, 2007/2007, 9C2KC08507R090055, RIO DE JA-
NEIRO-RJ, PANAMERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S. A.,
JONATHAN VICENTE DA SILVA; 84-LBW1778, YAMAHA, 2004/2005,
9C6KE037050027944, RIO DE JANEIRO-RJ, UNIBANCO LEASING
S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL, ANGELICA MORAIS TORRES
HOMEM; 85-KQI6680, HONDA, 1997/1997, 9C2JC250VVR215331,
CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, MARIA HELENA DE SOUZA, JO-
SE CARLOS PIRES SEABRA, CONS NAC HONDA LTDA; 86-
LKR1442, HONDA, 2008/2008, 9C2JC30708R623584, SAO PEDRO
DA ALDEIA/RJ, BANCO BMC S.A., ALESSANDRO NUNES DA SIL-
VA; 87-KNR5606, SUNDOWN, 2008/2008, 94J1XFBE88M072065,
CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, LONARDI FERREIRA VIANNA, BV
FINANCEIRA S A C F I; 88-MPS9203, HONDA, 2003/2004,
9C2HA07104R012379, PRESIDENTE KENNEDY/ES, VANIA MACEDO
BICHARA, CONSORCIO NACIONAL LIDER SC LTDA.; 89-KMW2897,
YAMAHA, 2007/2007, 9C6KE092070134503, CAMPOS DOS GOYTA-
CAZES/RJ, BANCO FINASA S.A., REGINETE DE AZEREDO ELIAS
BARRETO; 90-NÃO EMPLACADO, HONDA, 1988/1988,
9C2JC1801JR150824, ITALVA-RJ, SPEED MOTO LTDA; 91-NÃO EM-
PLACADO, HONDA, 1992/1992, 9C2JC1801NR256635, CAMPOS
DOS GOYTACAZES-RJ, MOTOLIDER COMERCIO E REPRESENTA-
COES LTDA; 92-KQI9561, HONDA, 1998/1998,
9C2HA070WWR010287, CAMPOS DOS GOYTACAZES-RJ, MÁRCIA
CRISTINA TAVARES DA SILVA, AROLDO JOSE FERNANDES AL-
MEIDA; 93-LNP9876, HONDA, 2001/2002, 9C2JC30102R004631, RIO
DE JANEIRO-RJ, MARIA DAS DORES PEREIRA CUNHA, LUIZ CAR-
LOS BAPTISTA; 94-KNP1847, HONDA, 1998/1998,
9C2HA070WWR007914, CONCEIÇÃO DE MACABU-RJ, RENATA
FERREIRA TORRES, CARLOS EDUARDO MELANI DOS SANTOS;
95-HBB5508, HONDA, 2004/2004, 9C2KC08104R088875, BELO HO-
RIZONTE/MG, AILTON FERREIRA DE FREITAS, BANCO FICSA S A;
96-QG238, HONDA, 1983/1983, CG125BR3109469, RIO DE JANEI-
RO-RJ, LUIS FERNANDO DE OLIVEIRA BARROS; 97-GWG1057,
HONDA, 1999/1999, 9C2HA0700XR054356, ARMAÇÃO DOS BU-
ZIOS/RJ, DIEGO GROSSO; 98-KNX0284, GM, 1995/1995,
9BGKZ08GSSB411748, ITAOCARA-RJ, PEDRO JORGE CREMONEZ
JÚNIOR, REINALDO FERREIRA DA SILVA, BCO BANERJ S/A; 99-
KQA8092, GM, 1989, 9BGVP69EKKB113821, NITEROI/RJ, LUCIA
MARIS VELASCO MACHADO DE MENDONCA; 100-LAS3493, VW,
1995/1995, 9BWZZZ377ST058608, RIO DE JANEIRO/RJ, CIA ITAU
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL; 101-KMU7551, GM,
1995/1995, 9BGSC08WSSC718359, CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES/RJ, MARCIA DE POLY CARVALHO; 102-KMU3884, VW,
1987/1987, 9BWZZZ30ZHT042409, CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ,
ROBERTO RICARDO DOS S. DE OLIVEIRA, JURANDIR LUIZ OBE-
ROSLER; 103-LHG0443, VW, 1984/1984, 9BWZZZ30ZET446420, RIO
DE JANEIRO/RJ, HERMINIA RICON LAGO; 104-LIX7983, VW,
1991/1991, 9BWZZZ30ZMT029708, MACAÉ/RJ, MARCIO ALEXAN-
DRE PEREIRA; 105-MPY8272, TOYOTA, 2004/2005,
9BR53ZEC258572030, PRESIDENTE KENNEDY/ES, PAULO MEN-

DES, GV CRESPO RESTAURANTE E LANCHONETE, BV FINANCEI-
RA S A C F I; 106-KUE1819, FORD, 1992/1992, 9BFZ-
ZZ33ZNP049537, CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, GERALDO DE
SOUZA GOMES; 107-LSX1443, VW, 2005/2006,
9BWCA05W26T056946, DUQUE DE CAXIAS/RJ, CIA ITAU LEASING
DE ARREND. MERCANTIL, FATIMA DOS SANTOS SCHANUEL; 108-
KTI9442, GM, 1986, 9BG5JK11ZGB040882, MANHUACU/MG, CARLA
DAS GRACA SILVA DE SOUZA; 109-LCP7921, VW, 1998/1999,
9BWZZZ373WP593570, CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, HERVE
CUNHA DA SILVA, ANDERSON BRASIL DE ABREU, BANCO PANA-
MERICANO S A; 110-DAM3987, GM, 2000/2001,
9BGSC68N01C169504, CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, MARILDA
MORROSO MOTA, FERNANDA GOMES, BV FINANCEIRA S A C F I;
111-LCZ7307, GM, 1999/2000, 9BGSD6840YC133761, RIO DE JANEI-
RO/RJ, DARCY NEVES MOREIRA FERREIRA, JOSE MANOEL DA
SILVA, BANCO SANTANDER S.A; 112-LCH8897, HONDA, 1998/1998,
9C2JA010WWR006437, RIO DE JANEIRO-RJ, ITAU LEASING AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S.A., ANTONIO FERNANDES DE AL-
MEIDA; 113-KUV9600, HONDA, 2007/2008, 9C2KC08208R027304,
CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, BENECLER VINICIUS DE QUEI-
ROZ, BV FINANCEIRA S A C F I; 114-LPW0068, HONDA, 2003/2004,
9C2JC30104R008541, CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, MAIKON
SOARES DE AZEREDO, JOSE PEREIRA DUARTE JUNIOR, BANCO
FINASA SA; 115-KUZ5023, HONDA, 2008/2008,
9C2JA04108R063604, CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, PANAMERI-
CANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S. A., CLELIA BARBOSA
FERNANDES; 116-LOO3277, HONDA, 2003/2003,
9C2JC30103R191540, SAO JOAO DA BARRA/RJ, AMARILDO ALVES
CORREA, ANDREA GRAIN BARROSO, SOLUCAO ADM. DE CON-
SORCIOS LTDA; 117-LRQ0319, HONDA, 2000/2000,
9C2HA0700YR025639, CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, JANETH
JANE DA SILVA TEIXEIRA, ARINALDO LEITE DE LACERDA, CON-
SORCIO NACIONAL HONDA LTDA; 118-MTK6085, HONDA,
2001/2001, 9C2JC30101R127993, BOM JESUA DO NORTE/ES, JAIR
MACEDO DE SA, ANDRE MONTEIRO GUIMARAES, V. VELHA ADM.
CONS. SC LTDA.; 119-LKX8941, YAMAHA, 2009/2009,
9C6KE122090067618, CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, BANCO FI-
NASA BMC S.A., CLAUDINEY DA SILVA MACHADO; 120-LOF2933,
HONDA, 2000/2000, 9C2JC3010YR077839, CAMPOS DOS GOYTA-
CAZES/RJ, VALDEA BASTOS VICENTE, FINAUSTRIA CIA CFI; 121-
KPA2136, HONDA, 2000/2000, 9C2JC3010YR057793, SAO FIDE-
LIS/RJ, ADRIANO CORREA DOS SANTOS; 122-KQO3522, HONDA,
2006/2006, 9C2JC30706R862273, MACAE/RJ, DAVID MACHADO
COELHO, UILSON SOARES DE MOURA, CONSORCIO NACIONAL
HONDA LTDA; 123-KTW0565, HONDA, 1991/1991,
CG125BR2036022, CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, MAXWELL
GOMES GUALBERTO; 124-KZC1354, DAFRA, 2008/2008,
95VCA1F288M015618, CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, LEANDRO
TEIXEIRA HEBLING, BANCO ITAUCARD S/A; 125-KMT1330, HON-
DA, 2000/2000, 9C2ND0700YR010682, VALENCA/RJ, PEDRO RO-
DRIGUES ALVES PUCCI, LUIS OTAVIO DE CASTRO VALLE, BCO
ABN AMRO REAL S/A; 126-KMX7370, HONDA, 2001/2001,
9C2JC30101R089607, CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, MARCOS
VICTOR NEVES COUTINHO, CARLOS ROBERTO DA SILVA VEIGA,
CONS NAC HONDA LTDA; 127-LKH7047, SUNDOWN, 2006/2007,
94J1XPBM67M008909, CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, PANAME-
RICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A., EDSON CRESPO DA
SILVA; 128-KVF8118, HONDA, 2009/2010, 9C2KC1550AR003204,
CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, EDILSON DA COSTA, BANCO FI-
NASA BMC S.A.; 129-KRC4225, HONDA, 1999/1999,
9C2HA0700XR065200, SAO JOAO DA BARRA/RJ, DENILDA DA SIL-
VA RODRIGUES, ELIAS JOSE CHIECON, ITACAR MOTOS CAMPOS
LTDA.; 130-KQI3331, FORD, 1996/1996, 9BFZZZFHATB054501, CAM-
POS DOS GOYTACAZES/RJ, FABIO VASCONCELOS NUNES, PA-
TRICIA RIBEIRO MARTINS, BV FINANCEIRA S A C F I; 131-
MQJ0071, FORD, 2005/2005, 8AFDZZFHA5J420802, VILA VELHA/ES,
CARLOS FREDERICO DE MENEZES VEIGA, LEANDRO RANGEL
GONÇALVES, BANCO ITAUCARD S/A; 132-KNB5755, GM,
1999/2000, 9BGTB08B0YB115761, RIO DE JANEIRO/RJ, MONICA
DAS GRACAS NOGUEIRA DE LIMA, KHAYO OLIVEIRA DA ROCHA
CALDEIRA, BANCO FINASA S.A.; 133-KMH2817, VW, 1992/1992,
9BWZZZ30ZNP218293, ARARUAMA/RJ, JOEL JUATA BRASILEIRO;
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados foi ex-
pedido o presente, que será afixado nas dependências da Empresa
Municipal de Transporte - EMUT, ficando os devedores NOTIFICADOS
para as providências aqui contidas. Cientes que o prazo para paga-
mento dos débitos e retirada do veículo se estende até a data do Lei-
lão. Pagamento dos débitos (IPVAs / multas) no Banco Itaú S/A. Re-
tirada, pagamento das diárias e demais encargos na Rua Dr. João
Maria 165/167 - Pq. João Maria, Campos dos Goytacazes/RJ. Ficam
cientes os interessados/arrematantes de que o débito de IPVA corres-
ponde ao ano em curso e os DUDAS necessários para transferência,
2o via, baixa de sucata e outros serão por conta dos arrematantes.
Informações: (21) 3293-1700 - Para Informações de Dias e Horários
de visitação acesse: www.rcleiloes.com.br. Os casos omissos ou situa-
ções não previstas neste edital serão decididos pela autoridade pú-
blica competente da EMUT, para esta finalidade.
DAS MULTAS: Não pagamento - Ao ser declarado vencedor de um
lote, o usuário que em 02 (dois) dias úteis não efetuar o pagamento,
terá o título protestado referente a 20% (vinte por cento) do valor do
lance vencedor, acrescido do valor referente à comissão e taxas de-
vidas.
Desistência - Ao efetuar o pagamento, o arrematante pode em até 10
(dez) dias após o pregão solicitar formalmente a desistência da com-
pra. Caso o faça, será ressarcido o valor do arremate, descontados
20% (vinte por cento) a título de multa, mais o valor de comissões e
taxas.
Não retirada - Se após 15 (quinze) dias do pagamento do arremate, o
arrematante não retirar o lote, e não comunicar formalmente sua de-
sistência perderá o valor integral pago (lance + comissões + taxas).

PAULO ROBERTO MOSSO SILVA
PRESIDENTE

Id: 1201972

CÂMARA MUNICIPAL
EXTRATO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: CARTA CONVITE
NÚMERO: 016/2011
OBJETO: projeto de arquitetura para futura reestruturação de plenário, plantas baixas, cortes, detalhes, levantamento arquitetônico e paisagístico da C.M.C.G
EMPRESA CONTRATADA:
MGPLAN PROJETOS E CONSTRUÇÃO PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA
Valor de R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais) .
DATA DO JULGAMENTO: 08/07/2011
HOMOLOGO A PRESENTE LICITAÇÃO.

Campos dos Goytacazes, 27 de setembro de 2011
NELSON NAHIM MATHEUS DE OLIVEIRA

Presidente da C.M.C.G
Id: 1201704
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